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pRocESSO ADMtNtSTRAT|VONa00008.20250203/0001-44

pRocEsso LrcrrATóRto Ne 07.03.o1/2025

CoNTRATO Ne 07.O3.O1/2025-24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DE DESENVoLVTMENTo ecoruôutco, ctÊNCtA, TECNoLoGtA E

TURISMO E A EMPRESA T N MAIAJUNIOR .

o(A) sECRETARTA DE DESENVoLVTMENTo EcoNoMtco, ctÊructe, TECNoLoGtA E

TURISMO, com sede no(a) PC SENADOR FERNANDES TAVORA, SN, CENTRO,

Jaguaribe / CE, 63.475-000, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o O7 .443.70810001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Marcondes Nogueira

de Freitas, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067i0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante

designada CONÍRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ns CPF/MF Ns 064.015.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo ne 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposições da Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico ne 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OB'ETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUlslÇÃO DE MATERIAL GRÁFlco E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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Cdimbo Âuromáti.o G - (304) 5o r 25mm
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Caámbo Automático M - (303) 47 x 18mm

Cadnxbo Aüomári(o M - (3lxl),{7 x l&nm

caímbo Automáúco P - (302) 38 x 14mm

CariEbo AutoúÍi(o P - (302) 38 r rfiun

PROPRIA unidâde

PROPRIA tjnadade

unidade

Unidade

21.0

21.0

21.0

1400.0

f500.0

3500.0

140.0

728,00

12 PÁcs,

728,00

16 PÁcs,

19,34 406,14

18,95 397,95

18,40 386,40

24,L2 31.768,00

Càrimbo Automático PP - (301) 26 x gmm PROPRIA Unidâde

Cerimbo Automárko PP - (30r) 25 r 9mÍÍr

Paífetos Coloridos 15 x 21 cm Papel Couchê pROpRtA i{ilheiro
aP 2,1 KG. tamanho 18, frente e verso.

Pànfl€ro6 Cobndos l5 r 2l (D Papel Couchâ AP 24 KG, tâm bo 18, fttn e. veno.

REvtsrA. cApA 42x29,7cq, lMpREssÃo 4x4
coRES, PÂPEL COUCHE 80KG. LA INADA. pRopRtA unidâde /00.0 r,o4
MtoLo. 2rx29.5CM, 4X4 CORÊS, 12 PÂGS,
PÀPEL COUCHE 9O6R GRAMPEÂDA.
REvtsrA, cÂpA 42x29,7cM, IMPRESSÀo 4x4 coRÊs, PAPEL coucHE 8oKG, LÂMINADÁ. Mtolo, 2rx29,scM, 4x4 coRES,

PAPEL COUCHT gOGR GRÀMPEÁDÂ.

R€vlsrA, capa 42x29,7cl4, tMpRESsÁo 4x4
coREs, PAPET COUCHE 80KG, LAMINÀDÂ. pRopRta rJnidade 700.0 r,o4Mtolo, 21X29,5CM, 4X4 CORES, 16 Pau5,
PAPEL COUCTIE gOGR GRAI.IPEADA.
REtlsrA, cÂpÂ 42x29,7cM, trr.{pREssÂo 4x4 coREs, PÂPEL coucBE mKc, LAMINADA. Mlol-o, 21x29,5cM, 4x4 coREs

PAPEL COUCHE gOGR GRÂMPEÀDA,

CAPA DE PROCESSG AP gOG ÍAMA}IHO 04 PROPRIA

CAPA DE PROCESSG ÂP gOG TAMANIIO 04

caPA DE PROCESSO PAPEL RECICLADO 150 pRopRta
TAÍIIÂNHO O{

CÂPÁ DE PROCESSO PÂPEL RECICLÂDO 1SO TÀMÂNHO 04

0,17 595,00

0,13 455,00

91,00

4.149.60

4.820,20

FOLDER LÂlrlilADO PROPRTA Unldade 700.0 O,O7 49,00

FoLDER LÂMrNAm. 2rx29,7cM, IMPREssÂo 4x4 coRxt PÂ"EL coucHE 80KG, LAMINAçÃo FoscÀ Dos mls LADos, DUÂs

DOBRAS

FoLDER lNSTmjqoNAL PROPRIA Unidade 700.0 013

FoI.DER INSTÍTUCIoNÂL, 4X29,7CM, MPRESSÂO 4X4 CORES, PAPEL COUCÍIE MKC, DUÂS DOBRÂS. PEDIM TOO t,I{D.

PROPRIA
Metro

Quadrado

i?ii'*ê3tüto'3t-ttsÃo 
uv FRÉNrÊ DE pRopRra o,[".Ti," 14oo 2s,64

LoNÀ 446R, tMpRESSÀouY I'RENTE t E ÂrrA RESoLUÇÃo, ACÂBÂMENIO coM Dots BAsrÔEs t coRDÀo PADRÂo.

!fli*É33tft13'-ttsÃo 
w FREffiE DE pRopRrA o,[:T&" 140.0 34,43

LONA 1-TOGR. IMPRÊSSÃO UV FRENTIi DÊ ALTÁ RESOI,UÇÁO, ACÂBAMENTO COM ILHOÊS E API-ICAÇÂONO LOCÁI-

c
F

151 LoNÂ 44oGR, IMPRESSÃO (,v FREMTE DE
ALTÀ RESoLUçÀo

20,55 2.A11,O0
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1400.0 0.l8 252,00

caMrsa EM GoLA'v' ou 'CARECA' MANGA pRopRta unidáde 140.0 17,10 2.394,00
CURTA.

CAMISÂ EM GoLA -v- oÚ .CÂRECÁ" MANGÂ CTJRTÀ COM PÍNTTJRÂ SERICRÁFICA, TEMÂS VÂRIÂDOS E CORES DI!,ERSÂS EM

TECTM HQUET COM 50% POI,IESTER E Y»6 ÂL@DÂO,

cAMtsA EM GOLA',V' OU 'CARECA' MANGA pRopRIA Unidadê 56.0 27,40 r.534,40
LONGA.

CAMI5Á EM GOLA "V" OU "CARf,CA" MANGA LONGA COM PINTURA SERIG'RAFICÀ. TEMAS VAR]ADOS E CORES DTVERSAS EM

TECIM HQUET COM $% POLIESTER E SO% ALGODÀO.

cAMtSA EM GOLA "V' OU 'CARECA" MANGA pRopRta unidâde 140.0 19.10 2.614,00
CUÀTA,

CAMISA EM COLA "Y'OU "CÂRECA" MÂNGA CURTÀ COM PINTIIRÁ SIIBLIMADÀ, TTMÁS VÂ ADoS E CORES DII.ERSAS EM

TECIDO DE PV, 33% IOLIESTER Ê 6T VISCOSL

cAMlsA EM GOLA'V', OU 'CARECA', MANGA pRopRtA unidôde 56.0 16,80 94O,BO
LONGA.

CAMISA EM COLÂ '.\/" OU 'CÀRECÂ" MANGÂ LONGÁ COM PIMTIRÂ SIJBLIMADÂ, TEMAS VÂRIÀDOS E CORES DÍ!'ERSÂS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTÉR E 6796 VISCOSE- COM PINTINA SUBLIMÂDA, TEMÁS VÁRIADOS E CORES DTVERSÂS ÚT' TECIDO DE

PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE.
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LoNÂ 44ocR, lMpREssÀo rry FRINTE DE ÂrrÂ RESoLUçÂo, ACÂB^l,GIÍro coM METÀLoN E APLICAçÂo No LocÂr

i?lâ"31'f1^H!ãitfff" 
uv FRÊNrÉ E pqopnn o.[itl;'." 140.0 20,42 2.Bsa,ao

LoNA 4,1oGR, tMPREssÀo tJv ERINTE E vERSo DE AITA RxsOLÚçÃO, ACABÂMENIO COM I)oIS BA5TÔES E CORDÀO PADRÀO.

PANFI.ETOS PROPRIÂ UNidAdE

pANÍLETos, rsxZlcM, IMpREssÀo 4x4 coREs, p pEL coucHE 4oKc, coRTE REro

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA Unidâde 140.0 20,80 2,912,00

cAMrsÂ EM c,oLA polo coM prNruRA srilcRÁFlcÂ coM TEU s E coREs DrytRSÂs MANGÂ CIJRTA Él\.1 rECIm PIKER-

CAMISA EM GOLA PoLO PROPRIA unldade 56.0 20,00 1.120,00

cÀMrsA EM Gol-A polo coM pINnRÁ SERIGRÁFICA coM TEUÁS E coREs DlvtrsÀs MÂllGA LoNGA EM TEclDo PIKER.

CAMISA EM GOLA pOLO PflOPRIA unidôdê 140.0 22,90 3.206,00

CAMISA EM GOLA POLO COM PINTT]RÂ SUBLIMÀDA COM TEMAS E CORÊS DTVERSAS MÂNCÂ CIJRTA EM TECÍDO PV 33%

POLIESTER E 67% VISCOSE.

corfFEcçÀo DE BANNER pRopRrA o,I;f,," ,t9.0 14,13 1.672,37

coNFEcÇÀo DE BÂNmR IMPRESSo Â LASER EM MATERTÂL pÁRA coMUNrcAÇÀo vrsuAl. coRES VARIADÂS usAm rÂMRÉM

EM REcrrpERÂÇÀo pl,ÂcAs DIVERSAS coM sERl'lço DE Moi{TAGEM lNcLUso.

cor,rFEcçÂo DE FAtxas PRoPRta o,[fl"t," ,t9.0

coNFECÇÀo DE tAlxÀs EM TECtDo ÀLGoDÂo suBt.IMÂDA EM DrvF-RsAs coREs MEDINDo 5,00; 0,6&n.

coNFEcçÀo DÊ cARTAzEs PRoPRla or["a|ia. 42.o t3,21 ss7 34

coNrEcÇÃo DE CÁRTAZES PARA pROpÂcÂNGÂ. COLORJDO EM PAPEL OL'T[ OOR lxl GRAMÂS, TAMAI.IHO: 0,70 x 0,50 m!t@s.

28,58 1.400,42

q

18o coNFEcçÂo DE caRÍazES PROPRIA
Quadràdo

4) _0 14.69 616,98
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181

coNFECÇÔEs DE CARTAZES PÂRA PRoPÂGANDÁ, COLORIDo EM PAPEL Ot,ITDoOR 90 CRÂMÂS, TAMANHO I,OO x O,7O METROS,

rMpREssÁo DE papEl paRA ourDooR pRopRÍA o,IiT"t," 42.0 s.26

MPREssÀo DE PAPÊL PARÂ oIJTDooR 90 GRAMÁS, TAI,{ANHo 9T3 METRO. CoM SERI,IçOS DE FIXÂÇÀO NO LOCAL

346,92

ra2

pLAcAS pÀRA tDErnFtcAçÀo EM pvc coM
IMPRESSÔES EM ADEsIvos, coM FITA DUPLA
FACE PARA uso DE FrxAçÁo, TEMAS, coREs PRopRrÂ ^.:':::::^ 3s.0 38,10 1.333,s0
t rar.tANHos DtvERsos coM sÊRvrço DE
FrxaçÃo No Locar.
PT.ACAS PARA IDE]\ÍFICÁÇÃo EM PvC CoM IMPRESSÕES EM ÀDESIVOS, COM FITA DUPTÁ TÁCE PARÂ USO DE ED(AÇÃO, Tf,MAS,

coRf,s ETAMÂ\Hos Dft,Flsos coM sER!'lço DE FtxÂÇÃo \o LocAL

PI.AcAs DE IDENTIfICAçÃO SEM
REFLETORES, ÉSTRUTURA EM IiIEÍALOI.I

í'^+Xi^i%f :tr ljl,iffiià" i,fff.- Eil PRoPRra o,Ii'1""0" 35 0 64 50 2'257'50

CORES E TAMANHOS VARIADOS COM
sERVrço DE FrxÂçÃo No Local
PLACAS DE ÍDENIFICÂÇÀo sEM REFLEToRES, ESTRUTURA ÊM l,ÍETÂroN 20 0 E LoNAs coM IMPRESSAo A LASER EM

MÂTERIÀI. DE CoMLINIcÂÇÀo VISUAL EM CORES E TAMÂNHOS VÂRIADOS COM SERVIÇODE FIXAÇÀO NO I,OCAL.

183

Valor toEl: 75.969.:U

1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6s

(inciso XV), 106 e 107 da Lei no 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogaçãO ficam cOndicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua contlnuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem'
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cLÁusuLA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÂo e cesrÃo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA euARÍA - DA suBcoNrnaraçÃo

4.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

c|-ÁusuLa SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusul.A sÉTrMA - Do REArusrE

7.1". Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025 '

7.2. Apôs o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

-/

cLÁusuLA QurNÍA - DO VALOR

5.1.. O valor total da contratação é de R$ R$ 75.969,32 (setenta e cinco mil,

novecentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CoNTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O rea.iuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gaçóes pelo CONTRATADO;

8.1-.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.L33, de 2O2L;
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8.L.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismopara adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual perÍodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

9.L. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
,/)l/.K
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9.1.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei na 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÔes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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clÁusut-l oÉctul - DA GARANTIA DE ExEcuçAo

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

clÁusur-l oÉctua PRtMEIRA

ADMINISTRATIVAS

DAS TNFRAçOES E DAS SAnçOeS

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANÍE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágraÍo único do art. 116 da Lei n0 14.133, de

2O21);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

./
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11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

AdministraÇão ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de la de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sançóes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

1L.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5o do art' L56 da Lei

nq 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

/



11.2.4.L.L.

Administração a promover
atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

rescisão do contrato por descumprimento ou

láusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da

a

11.3. A aplicaÇão das sançÔes

hipótese alguma, a obrigaçã

CONTRATANTE (§9'do art. 156

cumprimento irregular de suas

Lei nq 14.133, de2027.

11.2.4.2. Compens tória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de i xecução total do objeto;

revistas neste Termo de Contrato não exclui, em

de reparação integral do dano causado ao

a Lei n" 14.133, de 2021-).

11.4. Todas as sançôes previs s neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa ( 7' do art. 156 da Lei ne 14.1-33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaç da multa será facultada a defesa do interessado

is, contado da data de sua intimação (art. 157 dano prazo de 15 (quinze) dias ú

Lei n" 14.133, de 2021);

1I".4.2. Se a multa aplic a e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventual ente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a iferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8 do art. 156 da Lei n' l-4.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao e caminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida a d ministrativa me te no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebim nto da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes p vistas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa ( 7e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

s realizar-se-á em processo administrativo que11.6. A aplicação das sanç

assegure o contraditório e a mpla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021,

para as penalidades de imPe imento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou con atar.

L1.7. Na aplicaÇão das sanç serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021.):

1l-.7.1.Anaturezaeag vidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades o caso concreto;

UARIBE
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11.7.3. As circunstâncias gravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que del provierem para o CONTRATANTE;

11.8. Os atos previstos como i rações administrativas na Lei n0 14.133, de 2O2L,

ou em outras leis de licitações

sejam tipificados como atos le ivos na Lei nq 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos esmos autos, observados o rito procedimental e

s na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, deautoridade competente definid
202L1;

11.9. A personalidade jurídica d CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

ito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticaque utilizada com abuso do di

11.7.5. lmplantação ou

conforme normas e orientações

dos atos ilícitos previstos neste

nesse caso, todos os efeitos

11.12. Os débitos do contra

resultantes de multa administ

ativa, poderão ser compensad
pelo referido órgão decorrent

aperfeiçoamento de programa de integridade,
os órgãos de controle.

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

do para com a Administração CONTRATANTE,

tiva e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida

, total ou parcialmente, com os créditos devidos

deste mesmo contrato ou de outros contratos
possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

estendidos aos seus admini dores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à mpresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de dire to,com o CONTRATADO, observados, em todos os

efesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préviacasos, o contraditório, a ampla
(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2 2r);

11.10. O CONTRATANTE deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sançá

às sançóes por ela aplicadas,
, informar e manter atualizados os dados relativos

ara fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspen as (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no â

14.133, de 2021).

bito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'

11.1-1. As sanções de imped mento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou con

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

atar são passíveis de reabilitação na forma do art.

administrativos que o contratad

contratos da Administração Pública que também

4
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND - DA EXTINçAO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue q

ainda que isso ocorra antes do

ndo cumpridas as obrigações de ambas as partes,

L2.2. Se as obrigações não fo
prorrogada até a conclusão
providenciar a readequação do

I-2.3. O contrato se extingue q

anterior decorrer de culpa do C

12.3.1. Ficará ele consti

sançôes administrativas; e

caso, adotará as medidas ad

contratual.

I2.4. O contrato pode ser

estipuladas, ou antes do praz

razo estipulado para tanto.

m cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
o objeto, caso em que deverá a Administração
ronograma fixado para o contrato.

ando a não conclusão do contrato referida no item

NTRATADO:

xtinto antes de cumpridas as obrigações nele

nele fixado, por algum dos motivos previstos no

2021, bem como amigavelmente, assegurados o

ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

12.3.2. Poderá a Admini traçâo optar pela extinção do contrato e, nesse

itidas em lei para a continuidade da execução

artigo 137 da Lei ns 14.133, d

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese,

1.4.133, dezOZ].

plicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0

12.4.2. A alteraçâo social

empresa não ensejará a rescis

contrato.

12.4.2.1. Se a

contratada, deverá ser formaliz

12.5. O termo de rescisão, sem

ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

o se não restringir sua capacidade de concluir o

peração implicar mudança da pessoa jurídica

do termo aditivo para alteração subjetiva.

re que possível, será precedido:

parcialmente12.5.1. Balanço dos ev ntos contratuais já cumpridos ou

cumpridos;

12.6. A extinção do Contrato
desequilíbrio econômico-fi nanc

Itas.

não configura óbice para o reconhecimento do

iro, hipótese em que será concedida indenização
(caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021).

12.5.2. Relação dos paga entos já efetuados e ainda devidos;

1.2.5.3. lndenizações e m

por meio de termo indenizatóri
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cr-ÁusuLl DÉcrMA TERCEIRA - oa ooraçÃo onçaueurÁRn

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

1301.04.122.0 4O2.2.079 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais da Sec. de

Des. Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismo, R$ 22.966,23 no elemento de

despesa 33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Consumo, Material de Consumo, R$ 53.003,09 no elemento de despesa 33903099:

Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros

Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, su bsidia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QU!NTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne l-4.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até O limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art'

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na l-4.133, cle 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Turismona

t;
/
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rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2e do art. 8s da Lei ns

L2.527 , de 2011, c/c o inciso V do §3s do art. 70 do Decreto ne 7.724, de 2012.

ct-ÁusuLl oÉctt,rl sÉrtul - Do FoRo

tl .t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conÍorme §1e do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2O2L.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

SECRETAR]A DE DESENVOLVIME ecouôt"ilco, ctÊNclA, TEcNoLoGtA E

RlSMO

07.443.7041OOO1-66

MARCONDES NOGUEIRA DE FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR ^ssinado 
deríoJm. d.eitalporT

LTDA:2390506700 rrDA23eoso6700o170
Dados:2026.01.12 l5:59:12

0'l 70 {3.00'

T N MAIA JUNIOR

cNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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